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BELO HORIZONTE
Sábado, 5 de setembro de 2020 Diário Oficial do Município 9

Poder Executivo

GERÊNCIA DE PESSOAS E DO TRABALHO
DESPACHO

REGISTRO NOME OPUS
TEMPO

EM
MESES

INÍCIO
GOZO

FIM GOZO

06/08/2020

28/08/2020

06/06/2020

26/06/2020

08/08/2020

26/06/2020

2

6

20/08/2020

20/06/2020

08/08/2020

06/08/2020

28/06/2020

08/08/2020

28/06/2020

26/08/2020

2

06/08/2020

22/08/2020

22/06/2020

REGISTRO NOME OPUS
TEMPO EM 

MESES
INÍCIO
GOZO

FIM GOZO MOTIVAÇÃO:

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA � EDITAL 012/2020

66

Danilo Borges Matias

Superintendente

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRATIVA � EDITAL 027/2020

Danilo Borges Matias

Superintendente

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRATIVA � EDITAL 033/2020

2

Danilo Borges Matias

Superintendente

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRATIVA � EDITAL 029/2020

Danilo Borges Matias

Superintendente

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRATIVA � EDITAL 034/2020

2

Danilo Borges Matias

Superintendente

PRORROGAÇÃO PRIMEIRA ETAPA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL 039/2020

Danilo Borges Matias

Superintendente

RESULTADO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL 034/2020

CLASSI-
FICAÇÃO

NOME TÍTULOS

2 20

20

20

6

CLASSI-
FICAÇÃO

NOME TÍTULOS

2 20

Danilo Borges Matias

Superintendente

PRORROGAÇÃO PRIMEIRA ETAPA PRORROGAÇÃO PRIMEIRA ETAPA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL 039/2020
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BELO HORIZONTE
Sexta-feira, 21 de agosto de 2020 Diário Oficial do Município 9

Poder Executivo

ÁREA 05 � GERÊNCIA DE LINHA DE 
!"#$%$&'!()*#!&'+'!()*#!%',-$#!%
!%*$#$%.&/' 0%1#(#.%$&/2
CLASSIFICADOS

CLASSIF. *&,3 TITULOS

1
ENILDA BARBOSA DE 

%4%56&
100

ÁREA 06 � GERÊNCIA DE LINHA DE 
CUIDADO INTENSIVO ADULTO - 
INTENSIVISTA
Nenhum candidato inscrito. Fracassado.

743%' 89' +' :34;*!#%' $3' $#%:*</.#!&'
=&4'#,%:3,'+'4%$#&(&:#/.%
!%*$#$%.&/' 0%1#(#.%$&/2
CLASSIFICADOS

CLASSIF. *&,3 TITULOS

1
ANNA CHRISTINA 
TORRES GRUBER

5

2
6&>&'03*4#?"3'
%4!%*6&'4#13#4&

5

3
CAROLINA PIEDADE 

,%4.#*/
0

743%' 8@' A' "*#$%$3' $3' 3,34:;*!#%' +'
3,34:3*!#/.%
!%*$#$%.&' 0%1#(#.%$&2
CLASSIFICADO

CLASSIF. *&,3 TITULOS

1
LEANDRO DE PAULA 

:43:<4#&
5

ÁREA 09 - GERÊNCIA DE LINHA DE 
CUIDADO CIRÚRGICO: ATUAÇÃO NO 
1(&!&' !#454:#!&' $%' "4:;*!#%2
3,34:;*!#%B' 1(&!&' !#454:#!&'
$%' "4:;*!#%23(3.#C&2' 3' 1(&!&'
&1/.-.4#!&' &"' "*#$%$3' 0&/=#.%('
$#%' !#454:#!&D' %."%E>&' 3,'
!#4"4:#%/' 3(3.#C%/' 3' 3F%,3/' $3'
COLONOSCOPIAS - ANESTESIOLOGISTA
!%*$#$%.%'0%1#(#.%$%2!(%//#G#!%$%

CLASSIF. *&,3 TITULOS

1
PAULA ALVES 

PINHEIRO
0

ÁREA 10 - GERÊNCIA DE LINHA DE 
CUIDADO CIRÚRGICO - ENDOSCOPISTA 
43/=#4%.<4#&
Nenhum candidato inscrito. Fracassado.

ÁREA 11 - GERÊNCIA DE LINHA DE 
!"#$%$&'!()*#!&'A':34#%.4%
Nenhum candidato inscrito. Fracassado.

ÁREA 12 � GERÊNCIA DE LINHA DE 
!"#$%$&'$%',"(034'A':#*3!&(&:#/.%
!%*$#$%.&' 0%1#(#.%$&2
CLASSIFICADO

CLASSIF. *&,3 TITULOS

1
,#!0%3('

H%4*&I/J#'=%//&/
30

ÁREA 13 - GERÊNCIA DE LINHA 
DE CUIDADO DA CRIANÇA - 
NEONATOLOGISTA
Nenhum candidato inscrito. Fracassado.

ÁREA 14 � GERÊNCIA DE ENSINO E 
=3/?"#/%' 2' *5!(3&' 0&/=#.%(%4' $3'
3=#$3,#&(&:#%'A'#*G3!.&(&:#/.%
!%*$#$%.&' 0%1#(#.%$&2
CLASSIFICADO

CLASSIF. *&,3 TITULOS

1
LEONARDO DE ASSIS 

FREITAS VELLOSO
60

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2020

Danilo Borges Matias

Superintendente

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRATIVA � EDITAL 029/2020

O Superintendente do Hospital 
,KLMNONPQLRSN'&TQPNS'1KUMKSVB'$RSQPN'1NMWKV'
,RLQRVB' SN' XVN' TK' VXRV' RLMQYXQZ[KV' PKWRQVB'
convoca os candidatos abaixo discriminados 
a comparecerem na Gerência de Pessoas e do 
.MRYRPUNB' VQLXRTR' SR'%\KSQTR' 6NV]' 1NSQ^_`QNB'
V2SB' YRQMMN' /aN' !MQVLb\aN' +' 1KPN' 0NMQcNSLKB'
nos 02 (dois) primeiros dias úteis subsequentes 
a esta publicação, no horário de 08:00 às 
16:00, para contratação através de contrato 
administrativo nos termos do objeto do Edital 
8de2d8d8f

ÁREA 02 - UNIDADE DE PRONTO 
%.3*$#,3*.&'A'*3"4&!#4"4:#>&

g'A'G71#&'!"*0%'$3'%(,3#$%

ÁREA 04 - UNIDADE DE PRONTO 
%.3*$#,3*.&'+'!()*#!%',-$#!%
g'A'!#*.0h%'!&.4#,'=4#,&
d' A' G43$34#!&'%":"/.&'1%.3,%4?"3'
DOS SANTOS
3 - DANIELA PRATES HORTA
i'A'143*&':&,3/'%*$4%$3

ÁREA 05 � GERÊNCIA DE LINHA DE 
!"#$%$&'!()*#!&'+'!()*#!%',-$#!%
g'A'3*#($%'1%41&/%'$3'%4%56&

743%' 89' +' :34;*!#%' $3' $#%:*</.#!&'
=&4'#,%:3,'+'4%$#&(&:#/.%
1 - ANNA CHRISTINA TORRES GRUBER

743%' 8@' A' "*#$%$3' $3' 3,34:;*!#%' +'
3,34:3*!#/.%
g'A'(3%*$4&'$3'=%"(%':43:<4#&

ÁREA 14 � GERÊNCIA DE ENSINO E 
=3/?"#/%' 2' *5!(3&' 0&/=#.%(%4' $3'
3=#$3,#&(&:#%'+'#*G3!.&(&:#/.%
1 - LEONARDO DE ASSIS FREITAS 
VELLOSO

O não comparecimento implicará na desistência 
dos candidatos convocados para a respectiva 
contratação.

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2020

Danilo Borges Matias

Superintendente

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 039/2020

&' 0NVOQLRP' ,KLMNONPQLRSN' &TQPNS'
1KUMKSV' +' 0&1B' %XLRMjXQR' ,XSQ`QORPB'
estabelecida nesta capital, na Rua Formiga, 
n° 50, Bairro São Cristóvão, por meio de 
seu Superintendente, faz saber que realizará 
Processo Seletivo Simplificado, para 
contratação de pessoal por tempo determinado 
e formação de cadastro reserva, de profissional 
,]TQ`N'#SLKSVQ\QVLRB'ORMR'`NYKMLXMR'TK'PQ`KSZRV'
médicas, férias e outros afastamentos legais de 
servidores, bem como substituição de outros 
contratos por tempo determinado em caso de 
rescisão ou expiração do prazo contratual 
quando houver persistência das hipóteses 
legais ensejadoras da contratação, para atuação 
no complexo do HOB, por prazo determinado, 
tendo como fundamento o inciso IX, do art. 
37, da Constituição Federal de 1988, a Lei 
,XSQ`QORP' Sk' ggfg9lB' TK' dl' TK' mXSUN' TK' d8ge'
e demais normas pertinentes, e conforme as 
condições estabelecidas neste Edital:

gf'$&'&163.&

1.1. Constitui objeto do presente Edital a 
VKPKZaN' VQnOPQ^Q`RTR' TK' OMN^QVVQNSRP' ,]TQ`N'
Intensivista para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público do 
HOB, nos termos estabelecidos na legislação 
aplicável.

1.2. As pessoas físicas poderão participar da 
seleção, mediante cumprimento das condições 
apresentadas no presente Edital.

1.3. A presente seleção visa à contratação 
temporária de profissionais para cobertura de 
licenças médicas, férias e outros afastamentos 
legais de servidores, suprir novos postos de 
trabalho, bem como substituição de outros 
contratos temporários em caso de rescisão ou 
expiração do prazo contratual.

1.4. A vigência do contrato será de acordo com 
N' RMLQWN' ik' TR'(KQ',XSQ`QORP' Sk' ggfg9lB' TK' dl'
de junho de 2019, podendo ser prorrogado por 
uma vez, por igual período, a critério do HOB, 
observado o limite máximo de prorrogações 
estabelecidas na mesma lei.

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
/#,=(#G#!%$&

2.1. A seleção das pessoas físicas dar-se-á 
em uma única etapa de HABILITAÇÃO e 
!(%//#G#!%E>&'.-!*#!%f

of'$%/'!&*$#Ep3/'=%4%'0%1#(#.%E>&

3.1. Possuir nível superior completo em 
,KTQ`QSRB' `Nn' URYQPQLRZaN' PKWRP' ORMR' N'
exercício da profissão e formação, conforme 
abaixo discriminado:

3.1.1. Da Habilitação

UNIDADE DE 
ATUAÇÃO

ESPECIALIDADE 0%1#(#.%E>&',)*#,%'3F#:#$%

Gerência de Linha de 
Cuidado Intensivo Adulto

Intensivista

4KVQTqS`QR',]TQ`R'`NS`PXrTR'Kn'.KMROQR'#SLKSVQ\R'NX'!QMXMWQR':KMRP'
NX'!PrSQ`R',]TQ`R'NX'!RMTQNPNWQR'NX'%SKVLKVQNPNWQR'`MKTKS`QRTR'OKPN'
,QSQVL]MQN'TR'3TX`RZaN'A',3!'NX'3VOK`QRPQcRZaN'Kn'.KMROQR'#SLKSVQ\R'
NX'3sOKMQqS`QR'OMNtVVQNSRP'`NnOMN\RTR'Kn'.KMROQR'#SLKSVQ\R'TK'SN'
mínimo 01 (um ano).

3.2. A documentação a ser apresentada pelo candidato para a HABILITAÇÃO é a seguinte:

Ru'GQ`UR'TK'#SV`MQZaN'TK\QTRnKSLK'OMKKS`UQTR'`Nn'NV'TRTNV'OKVVNRQV'K'OMNtVVQNSRQV'TN'`RSTQTRLN'`NS^NMnK'
Anexo I deste Edital;

Yu'!bOQR'TN'TQOPNnR'TK'!XMVN'/XOKMQNM'Kn',KTQ`QSR'NX'TK`PRMRZaN'TK'`NS`PXVaN'TR'WMRTXRZaN'K'`NPRZaN'TK'
WMRX'SN'!XMVN'/XOKMQNM'TK',KTQ`QSR'RnYNV'KnQLQTNV'ONM'QSVLQLXQZaN'TK'KSVQSN'`MKTKS`QRTR'OKPN',QSQVL]MQN'
TR'3TX`RZaN'+',3!v

`u'!bOQR'TN'`KMLQt`RTN'NX'TK`PRMRZaN'TK'`NS`PXVaN'TR'4KVQTqS`QR',]TQ`R2.rLXPN'TK'3VOK`QRPQVLR'`NS^NMnK'
habilitação exigida no subitem 3.1.1.

Tu'!XMMr`XPN'RLXRPQcRTNB'QS^NMnRSTN'N'OKMrNTN'TK'KsOKMQqS`QR'OMNtVVQNSRPB'_MKR'TK'RLXRZaN'K'#SVLQLXQZ[KV'SRV'
quais trabalhou;

e) Declaração, sob as penas da lei, de próprio punho de que não tem pendências administrativas para com o 
mesmo (Anexo II);

^u'!bOQR'TN'MKWQVLMN'OMNtVVQNSRP'TK',]TQ`N'SN'!NSVKPUN'4KWQNSRP'TK',KTQ`QSR'+'!4,B'TKSLMN'TR'\RPQTRTK'
KVOK`Qt`RTR'OKPN'nKVnNv

Wu'!NnOMN\RSLK'TK'3sOKMQqS`QR'=MNtVVQNSRP'`NS^NMnK'VXYQLKn'ofgfgB'jXK'TK\KM_'RLKSTKM'R'XnR'TRV'VKWXQSLKV'
opções:

- No caso de serviço prestado na ÁREA PRIVADA:
- Apresentar cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) acrescida de declaração em papel 
LQnYMRTN'K'RVVQSRTR'OKPN'KnOMKWRTNMB'jXK'QS^NMnK'N'OKMrNTN'w`Nn'QSr`QN'K'tnB'VK'̂ NM'N'̀ RVNu'̀ Nn'R'TKV`MQZaN'
das atividades desenvolvidas;

- No caso de serviço prestado na ÁREA PÚBLICA:
- Apresentar certidão ou declaração em papel timbrado e assinado pelo órgão responsável que informe o 
OKMrNTN'w`Nn'QSr`QN'K'tnB'VK'^NM'N'`RVNu'K'R'KVO]`QK'TN'VKM\QZN'MKRPQcRTNB'`Nn'R'TKV`MQZaN'TRV'RLQ\QTRTKV'
desenvolvidas.

A'*N'`RVN'TK'VKM\QZN'OMKVLRTN'`NnN'%".x*&,&D
- Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), Cópia do Contrato Social da Empresa devidamente registrado 
na junta comercial (quando o candidato for proprietário) ou Cópia do contrato de prestação de serviços, 
R`MKV`QTN' TK' TK`PRMRZaN' jXK' QS^NMnK' N' OKMrNTN' w`Nn' QSr`QN' K' tnB' VK' ^NM' N' `RVNu' K' R' KVO]`QK' TN' VKM\QZN'
realizado ou Cópia do Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA), acrescido de declaração em papel timbrado 
K'TK\QTRnKSLK'RVVQSRTR'jXK'QS^NMnK'N'OKMrNTN'w`Nn'QSr`QN'K'tnB'VK'^NM'N'`RVNu'K'R'TKV`MQZaN'TRV'RLQ\QTRTKV'
realizadas.

ofdfgf' =RMR' tSV' TK' `NSLRWKn' TK' LKnON' TK' KsOKMQqS`QR' OMNtVVQNSRP' MK^KMKSLK' RN' !NnOPKsN' 0&1B' t`Rn'
isentos de apresentação de declaração de experiência citada na alínea �g� do subitem 3.2 de candidatos que 
LMRYRPURMRn'NX'LMRYRPURn'SR'QSVLQLXQZaNB'TKVTK'jXK'N'LKnON'LMRYRPURTN'VKmR'QS^NMnRTN'SR't`UR'TK'QSV`MQZaNf

3.2.2. O tempo informado no subitem anterior será conferido pelo Serviço de Processamento da Folha de 
Pagamento do HOB � SEFOP e havendo divergências entre o tempo informado pelo candidato e o tempo 
conferido pela SEFOP prevalecerá o último.

3.3. A pessoa física se responsabilizará pela veracidade dos documentos apresentados no presente processo 
seletivo, sujeitando-se, no caso de inveracidade das informações ali constantes, às devidas sanções legais, 
inclusive à rescisão do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, no caso de aprovação e de 
contratação.

3.3.1. Havendo a necessidade de dirimir dúvidas quanto à documentação apresentada, poderá a Gerência 
de Pessoas e do Trabalho solicitar, a qualquer tempo, a apresentação da documentação original no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, sendo que a recusa em atendimento à solicitação pelo candidato implicará em sua 
inabilitação.

3.4. Da Lotação:

!NnOPKsN'0&/=#.%(',3.4&=&(#.%*&'&$#(&*'13043*/'2'/KTK'A'4XR'GNMnQWRB'Sy'l8'A'1RQMMN'/aN'
Cristóvão.

if'$%'!(%//#G#!%E>&'.-!*#!%

ifgf'&'`RSTQTRLN'VXYnKLKMAVKA_'R'`PRVVQt`RZaN'TK'R`NMTN'`Nn'R'VKWXQSLK'ONSLXRZaND

TITULOS PONTUAÇÃO =&*."%E>&',7F#,%

.KnON' TK' KsOKMQqS`QR' OMNtVVQNSRP'
comprovada em Terapia Intensiva

05 (cinco) pontos para cada 02 (dois) anos 
completos de experiência comprovada.

20 (vinte) pontos

4KVQTqS`QR' ,]TQ`R' 2' 3VOK`QRPQcRZaN'
concluída em Terapia Intensiva

40 (quarenta) pontos 40 (quarenta) pontos

4KVQTqS`QR' ,]TQ`R' Kn' !PrSQ`R' ,]TQ`R'
ou Cirurgia Geral ou Cardiologia ou 
Anestesiologista

30 (trinta) pontos 30 (trinta) pontos

lf'$%'G&4,%'$3'%=43/3*.%E>&'$&/'.)."(&/'=%4%'G#*/'$3'!(%//#G#!%E>&'.-!*#!%D

5.1. A comprovação de títulos referentes ao Curso de Residência ocorrerá mediante a apresentação de 
^NLN`bOQR'TN'̀ KMLQt`RTN'NX'TK`PRMRZaN'TK'̀ NS`PXVaN2Kn'̀ XMVN'w^MKSLK'K'\KMVNu'KsOKTQTR'ONM'UNVOQLRP'TK'KSVQSN'
NX' QSVLQLXQZaN' TK' KSVQSN' VXOKMQNMB' RnYNV' MK`NSUK`QTNV' OKPN',3!B' `Nn' QSTQ`RZaN'TR' `RMWR' UNM_MQR' K' TNV'
conteúdos ministrados.

5.1.1. A comprovação de títulos referentes ao Curso de Residência não será aceita mediante declarações, 
atestados e documentos em língua estrangeira.

lfgfdf'&V'`NnOMN\RSLKV'TR'KsOKMQqS`QR'OMNtVVQNSRP'NX'LrLXPN'TK'4KVQTqS`QR'ROMKVKSLRTNV'OKPNV'`RSTQTRLNV'
serão avaliados conforme descrito nos subitens 3.1.1 e 4.1 para HABILITAÇÃO e CLASSIFICAÇÃO 
.-!*#!%B'TK\KSTN'VKM'KSLMKWXK'OKPN'`RSTQTRLN'SN'RLN'TR'QSV`MQZaNf

5.2. A participação nesta seleção importa total, irrestrita e irretratável submissão da pessoa física interessada 
zV'`NSTQZ[KV'TKVLK'3TQLRPB'YKn'`NnN'RV'KVLRYKPK`QTRV'SN'`NSLMRLN'RTnQSQVLMRLQ\N'R'VKM'tMnRTNf

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 039/2020
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{f'$%'3*.43:%'$%'$&!",3*.%E>&

6.1. A documentação referente à prova de títulos 
deverá ser apresentada no ato da inscrição, em 
envelope opaco, devidamente lacrado, contendo em 
sua face frontal as informações abaixo:

|=MN`KVVN'/KPKLQ\N'/QnOPQt`RTN'Sk'8oe2d8d8
0NVOQLRP',KLMNONPQLRSN'&TQPNS'1KUMKSV
,]TQ`N'#SLKSVQ\QVLR
Nome Completo do Candidato. �

6.2. O envelope deverá ser entregue pessoalmente 
NX'RLMR\]V'TK'OMN`XMRTNMB'SN'0NVOQLRP',KLMNONPQLRSN'
Odilon Behrens, Gerência de Pessoas e do Trabalho 
+'%SKsN'%TnQSQVLMRLQ\N'+'VQLN'SR'%\f'6NV]'1NSQ^_`QN'
V2S'1RQMMN'/aN'!MQVLb\aN'+'102,:B'Ks`PXVQ\RnKSLK'
no horário de 08:00 às 16:00 horas, nos 10 (dez) 
dias úteis subsequentes à publicação do presente 
3TQLRP' SN' $Q_MQN' &t`QRP' TN' ,XSQ`rOQN' +' $&,B'
impreterivelmente.

6.2.1. A Gerência de Pessoas e do Trabalho emitirá 
para o candidato um protocolo de recebimento do 
envelope.

6.3. Será de responsabilidade exclusiva do candidato 
ou de seu procurador a entrega da documentação de 
`NnOMN\RZaN' TK' LrLXPNV' ORMR' tSV' TK' `PRVVQt`RZaNB'
não sendo aceitos envelopes abertos ou fora do 
prazo e local estabelecidos.

6.3.1. A procuração deverá ser instituída para 
KVLK'tn'K'ROMKVKSLRTR'SN'nNnKSLN'TR'KSLMKWR'TN'
envelope.

6.4. Não serão aceitas inscrições nem documentação 
para comprovação de Títulos fora do prazo 
estabelecido no item 6.2 deste Edital.

6.5. A Gerência de Pessoas e do Trabalho- GPET 
emitirá ata da reunião em que se efetuará a avaliação 
da documentação dos candidatos, relatando 
na mesma todos os procedimentos efetuados, 
indicando os nomes completos dos candidatos 
habilitados e daqueles que forem inabilitados, com 
R' TK\QTR' nNLQ\RZaNB' YKn' `NnN' R' `PRVVQt`RZaN'
dos mesmos. A referida ata será assinada pelos 
servidores responsáveis pela avaliação juntamente 
`Nn' R' :KMKSLK' TR' :=3.' t`RSTN' RMjXQ\RTR' SR'
referida Gerência.

6.6. A documentação apresentada pelos candidatos 
SN' =MN`KVVN' /KPKLQ\N' /QnOPQt`RTNB' SaN' VKM_'
devolvida em nenhuma hipótese.

9f'$&/'!4#.-4#&/'$3'$3/3,=%.3

7.1 Em caso de empate (mesma pontuação), para 
tSV' TK' `PRVVQt`RZaNB' VKMaN' RTNLRTNV' NV' VKWXQSLKV'
Critérios de Desempate, de acordo com a ordem 
abaixo:

gy' !MQL]MQN' A' ,RQNM' LKnON' TK' 3sOKMQqS`QR'
OMNtVVQNSRP'`NnOMN\RTR
dy'!MQL]MQN'A'4KVQTqS`QR',]TQ`R'`NS`PXrTR
oy'!MQL]MQN'A',RQNM'QTRTKf

8. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO 
RECURSO

8.1. O Resultado do processo seletivo será 
OXYPQ`RTN'SN'$Q_MQN'&t`QRP'TN',XSQ`rOQN'+'$&,B'
no qual serão informados os nomes dos candidatos 
Kn'NMTKn'TK`MKV`KSLK'TRV'SNLRV'TK'`PRVVQt`RZaNf

8.2. Do Resultado do processo seletivo caberá 
recurso devidamente fundamentado no prazo de 02 
(dois) dias úteis subsequentes à sua publicação no 
$Q_MQN'&t`QRP'TN',XSQ`rOQN'+'$&,f

8.3. Os recursos deverão ser entregues pessoalmente 
ou por intermédio de procurador, na Gerência de 
Pessoas e do Trabalho � Anexo Administrativo � 
VQLN'SR'%\f'6NV]'1NSQ^_`QN'V2SyB'1RQMMN'/aN'!MQVLb\aN'
+'102,:B'Ks`PXVQ\RnKSLK'SN'UNM_MQN'TK'8@D88'zV'
16:00, em envelope lacrado, no período recursal, 
contendo externamente em sua face frontal, os 
seguintes dados:

Recurso
=MN`KVVN'/KPKLQ\N'/QnOPQt`RTN'A'3TQLRP'Sk'8oe2d8d8'
0NVOQLRP',KLMNONPQLRSN'&TQPNS'1KUMKSV
Nome completo e identidade�.

8.4. A Gerência de Pessoas e do Trabalho - 
GPET emitirá ata da reunião em que se efetuar 
a avaliação dos recursos dos candidatos, 
relatando na mesma todos os procedimentos 
efetuados, indicando os nomes completos dos 
candidatos que tiveram seus recursos deferidos e 
daqueles cujos recursos foram indeferidos, com 
a devida motivação. A referida ata será assinada 
pelos servidores responsáveis pela avaliação 
mXSLRnKSLK' `Nn' R' :KMKSLK' TR' :=3.' t`RSTN'
arquivada naquela Gerência.

8.5. O Resultado Final do julgamento dos recursos 
e o Resultado Final do processo seletivo, do qual 
não caberá mais recurso, serão publicados no Diário 
&t`QRP'TN',XSQ`rOQN'+'$&,f

ef'$%'!&*.4%.%E>&'%$,#*#/.4%.#C%

9.1. A contratação pelo HOSPITAL 
,3.4&=&(#.%*&'&$#(&*'13043*/'TRMAVKA_'
segundo a necessidade da Administração Pública, 
NYKTK`KSTN' KVLMQLRnKSLK' R' NMTKn'TK' `PRVVQt`RZaN'
TKVLK'=MN`KVVN'/KPKLQ\N'/QnOPQt`RTNB'VKSTN'jXK'R'
convocação para Contratação Administrativa dar-
VKA_'ONM'OXYPQ`RZaN'SN'$Q_MQN'&t`QRP'TN',XSQ`rOQN'
+'$&,f

9.1.1. O candidato convocado deverá comparecer 
a Gerência de Pessoas e do Trabalho - GPET, 
VQLXRTR'SR'%\KSQTR'6NV]'1NSQ^_`QNB'V2SB'YRQMMN'/aN'
Cristóvão � Belo Horizonte, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis subsequentes a publicação de convocação 
administrativa, no horário de 08:00 às 15:00, para 
contratação através de contrato administrativo nos 
termos do objeto do Edital.

9.1.2. O não comparecimento implicará na 
desistência do candidato convocado para a 
respectiva contratação.

9.2. Quando de sua convocação e dentro do prazo 
previsto no subitem 9.1.1, o candidato terá direito 
z' MK`PRVVQt`RZaN' SN' }PLQnN' PXWRM' TR' PQVLRWKn' TK'
aprovados, caso o requeira, podendo ser novamente 
convocado, dentro do prazo de validade do processo 
VKPKLQ\N'VQnOPQt`RTNB'VK'UNX\KM'\RWRf

9.2.1. Quando mais de um candidato solicitar 
R' MK`PRVVQt`RZaN' R' jXK' VK' MK^KMK' N' ORM_WMR^N'
anterior, o reposicionamento respeitará a ordem de 
`PRVVQt`RZaN'QSQ`QRP'TN'`RSTQTRLNf

efof' -' TK' LNLRP' MKVONSVRYQPQTRTK' TN' `RSTQTRLN' N'
acompanhamento de todos os atos publicados 
MK^KMKSLKV' RN' =MN`KVVN' /KPKLQ\N' /QnOPQt`RTNB' SN'
$Q_MQN' &t`QRP' TN' ,XSQ`rOQN' +' $&,B' RLMR\]V' TN'
VQLK'~~~fOYUfWN\fYMB'SN'PQS�'|$Q_MQN'&t`QRP�B'SaN'
cabendo ao HOB qualquer comunicação por outros 
meios (via e-mail, fax, telegrama, etc.).

9.4. Decairá do direito de contratação o candidato 
que:
a) Não atender ao prazo de convocação para a 
contratação estabelecida no ato de convocação para 
`NSLMRLRZaN' RTnQSQVLMRLQ\R' SN' $Q_MQN' &t`QRP' TN'
,XSQ`rOQNv
b) Não atender ao estabelecido no item 9.5.;
c) Possuir débito não quitado com o Hospital 
,KLMNONPQLRSN'&TQPNS'1KUMKSVv
Tu'3VLRM'QSV`MQLN'SR'$r\QTR'RLQ\R'TN',XSQ`rOQNv
e) Em contrato anterior junto ao HOB, tenha sido 
apurada conduta incompatível com os deveres 
estabelecidos na legislação municipal, Código 
TK' -LQ`R' TN' /KM\QTNM' =}YPQ`N' TN' ,XSQ`rOQN' TK'
Belo Horizonte e normas internas do Hospital 
,KLMNONPQLRSN' &TQPNS' 1KUMKSVB' MKVXPLRSTN' Kn'
rescisão antecipada do contrato, nos últimos 05 
(cinco) anos.
f) Esteja respondendo a Processo Administrativo 
Disciplinar junto à SUCOF-PBH;

9.4.1. Nestes casos, será convocado o próximo 
candidato, observando-se estritamente a ordem de 
`PRVVQt`RZaNf

9.5. Em caso de convocação para contratação 
administrativa, o candidato deverá apresentar-se 
à Gerência de Pessoas e do Trabalho, dentro do 
prazo e local estabelecidos na referida convocação, 
portando os originais e cópias legíveis ou fotocópias 
autenticadas em cartório de todos os documentos 
abaixo discriminados, para que seja formalizado 
contrato, conforme minuta do anexo III deste:

a) Carteira de Identidade;
b) Carteira de Trabalho (folha que consta o retrato 
� frente e verso);
c) CPF;
d) Título Eleitoral e comprovante de última votação 
(ou certidão de quitação eleitoral);
e) Certidão de Nascimento (solteiros) ou de 
Casamento;
f) Certidão de Nascimento para dependentes 
menores de 18 anos;
g) CPF para dependentes do imposto de renda;
Uu' !KMLQt`RTN' TK' 4KVKM\QVLR' wORMR' `RSTQTRLNV' TN'
sexo masculino);
Qu' 4KWQVLMN' =MNtVVQNSRP' TK' ,]TQ`N' w!NSVKPUN'
4KWQNSRP'TK',KTQ`QSR'A'!4,uv
j) Certidão de legalidade (habilitação) ao exercício 
TR'OMNtVVaNB' mXSLN'RN'!NSVKPUN'TK'!PRVVK' w!4,u'
TKSLMN'TR'\RPQTRTK'KVOK`Qt`RTR'OKPN'nKVnNv
k) Comprovante de endereço recente em seu 
nome, com CEP (conta telefônica, água, luz ou 
correspondência bancária);
l) 2 fotos 3x4 recentes coloridas;
nu'=#/2=%/3=v

Su'!bOQR'TN'TQOPNnR'NX'TK`PRMRZaN'TK'`NS`PXVaN'TN'`XMVN'TK',KTQ`QSRB'RnYNV'KnQLQTNV'ONM'QSVLQLXQZaN'TK'
KSVQSN'`MKTKS`QRTR'OKPN',3!v
o) Comprovante de abertura de conta salário no banco do Bradesco.
p) Cartão de vacina atualizado.
ju'%LKVLRTN'TK'/R}TK'&`XOR`QNSRPB' KnQLQTN'ONM'OMNtVVQNSRP'n]TQ`N'TN' LMRYRPUNB'TKVTK'jXK'SN'(RXTN'TK'
/R}TK'&`XOR`QNSRP'`NSVLK'`NnN'`NSLMRLRSLK'R'=MK^KQLXMR'TK'1KPN'0NMQcNSLK'+'=1020&1'+B'KVLKmR'QSTQ`RTR'R'
função a ser exercida e conste a aptidão para a função.
r) Certidão negativa original de antecedentes criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
3VLRTXRPB'TQVONSr\KP'SN'VQLKD'ULLOVD22~~~fONPQ`QR`Q\QPfnWfWN\fYM2VKM\Q`Nf

9.5.1. O Atestado de Saúde Ocupacional será realizado às expensas dos candidatos.

9.6. Por ocasião da convocação será fornecida a relação de exames laboratoriais a serem apresentados pelos 
candidatos.

9.6.1. O processo de admissão observará o Decreto Nº 16.907, de 16 de maio de 2018.

10. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO

%'OMKVKSLK' VKPKZaN' LKM_'\QWqS`QR'TK'8g' wXnu'RSNB'R'`NSLRM'TR'TRLR'TK'OXYPQ`RZaN'TN' MKVXPLRTN'tSRP'TKVLK'
OMN`KVVN' VKPKLQ\NB' OMNMMNW_\KP' TK' R`NMTN' `Nn' R' SK`KVVQTRTK' TN' 0&1B' NYVKM\RTR' R' (KQ' ,XSQ`QORP' Sk'
ggfg9l2d8gef

ggf'$%'43,"*34%E>&'3'!%4:%'0&474#%

ggfgf'!RMWND',]TQ`N'#SLKSVQ\QVLR
Gerência de Linha de Cuidado Intensivo Adulto:

Ru'6NMSRTR'TK'.MRYRPUN2gd'UNMRV24KnXSKMRZaN',KSVRP'1MXLR'w89D88'U'TK'VKWXSTRA^KQMR'2'geD88'U'TK'VKsLRA
feira): R$ 2.941,48 (Dois mil, novecentos e quarenta e um reais e quarenta e oito centavos).
Yu'6NMSRTR'TK'.MRYRPUN2gd'UNMRV24KnXSKMRZaN',KSVRP'1MXLR'wgeD88'U'TK'VKsLRA^KQMR'2'89D88'U'TK'VKWXSTRA
feira): R$ 3.285,03 (três mil, duzentos e oitenta e cinco reais e três centavos).
`u'6NMSRTR'TK'.MRYRPUN2di'UNMRV24KnXSKMRZaN',KSVRP'1MXLR'w89D88'U'TK'VKWXSTRA^KQMR'2'geD88'U'TK'VKsLRA
feira): R$ 5.882,96 (cinco mil e oitocentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos).
Tu'6NMSRTR'TK'.MRYRPUN2di'UNMRV24KnXSKMRZaN',KSVRP'1MXLR'wgeD88'U'TK'VKsLRA^KQMR'2'89D88'U'TK'VKWXSTRA
feira): R$ 6.570,07 (seis mil, quinhentos e setenta reais e sete centavos).

11.2. Ocorrendo por necessidade imperiosa, na prestação de serviço que ultrapasse a jornada mensal, o 
Hospital poderá, a seu critério optar por dar folga compensatória dentro de sua disponibilidade ou pagar 
proporcionalmente as horas trabalhadas a mais tomando como base a remuneração contratada.

gdf'$%/'$#/=&/#Ep3/'G#*%#/

A seleção das pessoas físicas participantes não envolve qualquer compromisso de contratação por parte do 
0&/=#.%(',3.4&=&(#.%*&'&$#(&*'13043*/B'QnONMLRSTNB'KSLMKLRSLNB'ONM'ORMLK'TNV'QSLKMKVVRTNVB'
irrestrita e irretratável aceitação dos termos e condições deste Edital e a obrigação de cumprir com os termos 
estabelecidos na futura contratação, se houver.

Belo Horizonte, 18 de agosto de 2020

Danilo Borges Matias

Superintendente

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO � EDITAL 039/2020 � MÉDICO INTENSIVISTA

1. DADOS DO CANDIDATO

Nome Completo

Carteira de Identidade

Data de nascimento

.KPK^NSKVD'4KVQTKS`QRP'2'!KPf

E-mail

2. Documentos apresentados para HABILITAÇÃO, conforme o subitem 3.1.1 do Edital:

Documentação Consta

!bOQR' TN' TQOPNnR' NX' TK`PRMRZaN' TK' `NS`PXVaN' TN' `XMVN' VXOKMQNM' TK',KTQ`QSRB' RnYNV' KnQLQTNV' ONM'
QSVLQLXQZaN'TK'KSVQSN'`MKTKS`QRTR'OKPN',3!f

( ) sim ( ) não

!bOQR'TN'MKWQVLMN'OMNtVVQNSRP'TK',]TQ`N'SN'!NSVKPUN'4KWQNSRP'TK',KTQ`QSR'+'!4,'TKSLMN'TR'\RPQTRTK'
KVOK`Qt`RTR'OKPN'nKVnNf

( ) sim ( ) não

Currículo atualizado. ( ) sim ( ) não

Declaração, sob as penas da lei, de próprio punho de que não tem pendências administrativas para com 
o mesmo;

( ) sim ( ) não

!bOQR'TN'`KMLQt`RTN'NX'TK`PRMRZaN'TK'`NS`PXVaN'TR'4KVQTqS`QR',]TQ`R'`NS`PXrTR'Kn'.KMROQR'#SLKSVQ\R'
NX'!QMXMWQR':KMRP'NX'!PrSQ`R',]TQ`R'NX'!RMTQNPNWQR'NX'%SKVLKVQNPNWQR'`MKTKS`QRTR'OKPN',QSQVL]MQN'TR'
3TX`RZaN'A',3!'NX'3VOK`QRPQcRZaN'Kn'.KMROQR'#SLKSVQ\RB'`NS^NMnK'VXYQLKn'ofgfgfTN'KTQLRP

( ) sim ( ) não

!NnOMN\RZaN'TK'KsOKMQqS`QR'OMNtVVQNSRP'`NS^NMnK'N'KTQLRP ( ) sim ( ) não

of'3sOKMQqS`QR'=MNtVVQNSRP'!NnOMN\RTR'ORMR'!(%//#G#!%E>&'.-!*#!%B'`NS^NMnK'N'VXYQLKn'ifgD

N° Instituição Período Trabalhado

1. ����2���2���'R'���2���2���

2. ����2���2���'R'���2���2���

3. ����2���2���'R'���2���2���

%VVQSRLXMR'TN'!RSTQTRLND'�������������������������������������������$RLRD'�����2�����2�����

ANEXO II - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO � EDITAL 039/2020 � MÉDICO INTENSIVISTA

*&,3'$&'!%*$#$%.&

PROCURADOR

DATA
43/=&*/7C3('=3(&'=433*!0#,3*.&'*%':=3.

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, __________________________________________________, Carteira de Identidade 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjEwYjphYTI0:TW9uLCAyNCBBdWcgMjAyMCAxMDozOToxNiAtMDMwMA==

BELO HORIZONTE
Sexta-feira, 21 de agosto de 2020 Diário Oficial do Município 11

Poder Executivo

__________________________, declaro, sob 
as penas da lei de que não tenho pendências 
administrativas para com o mesmo.

Belo Horizonte, _____ de __________ de ______.

_________________________________________
Assinatura

ANEXO III

!&*.4%.&'%$,#*#/.4%.#C&'?"3'3*.43'/#'
!3(314%,'&'0&/=#.%(',3.4&=&(#.%*&'
&$#(&*'13043*/'!&,&'!&*.4%.%*.3B'3'
!&,&' !&*.4%.%$&' w%u' &' =4&G#//#&*%('
ABAIXO ESPECIFICADO, ORA SIGNATÁRIO, 
*&/' .34,&/' $&' %4.f' o9B' #*!#/&' #F' $%'
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E DA LEI 
,"*#!#=%(' *k' ggfg9l' $3' dl' $3' 6"*0&' $3'
2019.

&' 0&/=#.%(' ,3.4&=&(#.%*&' &$#(&*'
BEHRENS � HOB, com sede na Rua Formiga 
nº50, Bairro São Cristóvão, em Belo Horizonte 
,:B' QSV`MQLN' SN' !*=6' VNY' Sk' g{f{edfgdg2888gA
@gB' #VKSLN' TK' #SV`MQZaN' ,XSQ`QORPB' SKVLK' RLN'
representado pelo seu Superintendente, Dr. 
$RSQPN' 1NMWKV' ,RLQRVB' RjXQ' TKSNnQSRTN'
CONTRATANTE, tendo em vista o art. 37, 
QS`QVN'#F'TR'!G2ge@@'K'R'(KQ',XSQ`QORP'Sk'ggfg9l'
TK' dl' TK' mXSUN' TK' d8geB' K' �*&,3�B' $%.%'
*%/!#,3*.&D'�$.�*%/!�B' TK' SR`QNSRPQTRTK'
�*%!#&*%(#$%$3�B' KVLRTN' `Q\QPB' �3/.�
!#C#(�B' ^XSZaN' �G"*!%&�B' !=G' �!=G�B'
#TKSLQTRTK' OMNtVVQNSRP' Sk' �43:�=4&G�B' =#/2
=%/3=D'�=#/=%/3=�B'MKVQTKSLK'z'�3*$343E&�B'
Sk'�*�!&,=�B'1RQMMN'�1%#44&�B'!3='�!3=�B'
�!#$%$3�'A',:B'.3(3G&*3/'$3'!&*.%.&D'
�.3(�B' RjXQ' TKSNnQSRTN' wRu' !&*.4%.%$&'
(A) resolvem celebrar o presente Contrato 
Administrativo, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes:

!(7"/"(%'=4#,3#4%'A'$&'&163.&

1.1. O presente Contrato Administrativo tem 
por objeto a prestação de serviços pelo (a) 
CONTRATADO (A) à CONTRATANTE, no 
�nYQLN'TN'0NVOQLRP',KLMNONPQLRSN'&TQPNS'1KUMKSV'
ou em suas unidades externas, nos termos deste 
contrato e seu anexo, consubstanciado no Edital de 
=MN`KVVN'/KPKLQ\N'Sk'����2d8d8f

CLÁUSULA SEGUNDA � DOS DADOS DO(A) 
CONTRATADO(A)

2.1. O(A) CONTRATADO(A) deverá preencher 
a Ficha de Dados Cadastrais junto ao Serviço de 
Processamento da Folha de Pagamento do HOB - 
SEFOP, se responsabilizando a atualizar os dados 
sempre que houver qualquer alteração nos dados 
fornecidos.

!(7"/"(%' .34!3#4%' A' $%' 6&4*%$%' $3'
TRABALHO

3.1. A jornada de trabalho do (a) CONTRATADO 
w%u' VKM_' TK' RL]' �0&4%/' ,3*/%#/�'
w�3F.3*/&�uB' TQVLMQYXrTR' Kn' =(%*.p3/' &"'
6&4*%$%'$#74#%B'TK'R`NMTN'̀ Nn'R'̀ NS\KSQqS`QR'
TN'0NVOQLRP',KLMNONPQLRSN'&TQPNS'1KUMKSVf

3.2. Caso o contratado não cumpra a jornada 
de trabalho determinada neste Contrato, serão 
descontados os valores correspondentes às horas 
faltosas, independentemente da aplicação de outras 
sanções disciplinares.

3.3. Ocorrendo a prestação de serviço do(a) 
CONTRATADO(A) em horário que ultrapasse 
a jornada de trabalho mensal, por necessidade 
imperiosa da Administração, o CONTRATANTE 
poderá, a seu critério, optar por conceder folga 
compensatória, dentro da disponibilidade da 
Administração, ou pagar proporcionalmente, as 
horas trabalhadas a mais, tomando por base a 
remuneração contratada.

3.4. Será devido ao CONTRATADO(A) a 
remuneração das horas excedentes, como hora-
KsLMRB'SNV'LKMnNV'TN'�'okB'TN'RMLf'oeB'TR'!G2ge@@B'
caso não se conceda a folga compensatória prevista 
no item 3.3.

3.5. A jornada de plantão será de até «HORAS 
,3*/%#/�' w�3F.3*/&�uB' UNMRV' nKSVRQVB'
permitida a compensação, no interesse da 
Administração, desde que observada a jornada de 
trabalho mensal estipulada nesta cláusula.

3.5.1. A compensação de jornada do (a) 
CONTRATADO (A), que labore em escala de 
trabalho de 12hX36h, observará a INSTRUÇÃO 
*&4,%.#C%'0&1'*k'88g2d8g9B'K'TKnRQV'SNMnRV'
aplicáveis.

!(7"/"(%' ?"%4.%' A' $%' 43,"*34%E>&'
DO (A) CONTRATADO (A)

4.1. A remuneração devida em decorrência 
TR' KsK`XZaN' TKVLK' `NSLMRLN' ]' TK' �/%(%4#&�'
w�3F.3*/&�/%(�u' nKSVRQVB' NYVKM\RTN' N'
TQVONVLN'SNV'RMLVf'9k'K'g8'TR'(KQ',XSQ`QORP'ggfg9lB'
de 25 de junho de 2019.

�' gk' &' \RPNM' WPNYRP' TN' OMKVKSLK' !NSLMRLN' ]' TK'
�/%(%4#&�.&.%(�' w�3F.3*/&�/%(.�uB' m_'
QS`PXrTNV' NV' KS`RMWNV' OMK\QTKS`Q_MQNV' K' tV`RQV' R'
cargo do CONTRATADO (A).

�dk' A' &' `NSLMRLRTN' SNV' LKMnNV' TR' (KQ' ,XSQ`QORP'
11.175, de 25 de junho de 2019, fará jus aos direitos 
KVLRYKPK`QTNV'SNV'TQVONVQLQ\NV'OMK\QVLNV'SN'�'ok'TN'
art. 39 da Constituição da República de 1988.

�ok'&V'\RPNMKV'QSQ`QRPnKSLK'̀ NSLMRLRTNVB'R'OMQS`rOQNB'
não serão objeto de reajuste ou correção.

�ik'%' K\KSLXRP' RPLKMRZaN' SR' MKnXSKMRZaN' MK^KMQTR'
no item 4.1, será formalizada através de Termo 
Aditivo.

�lk' &' `NSLMRLRTN' ONVVXQ' NV' VKWXQSLKV' TRTNV'
bancários:

1%*!&D' �1%*!&�' %:;*!#%D' �%:3*!#%�'
!&*.%D'�!!�

!(7"/"(%'?"#*.%'+'$&'=4%H&

5.1. O prazo de vigência deste contrato será de 
...........(....................... ) meses, com início em 
�$.�%$,#//%&�B' K' ONTKM_' VKM' OMNMMNWRTN'
por uma única vez, por igual período, por meio 
TK' .KMnN' %TQLQ\N' KVOK`rt`NB' NYVKM\RTN' N' OMRcN'
n_sQnN' KVLRYKPK`QTN' SN' RMLf' ik' TR' (KQ',XSQ`QORP'
Sk' ggfg9l2d8geB' `NS^NMnK' N' KSjXRTMRnKSLN' TR'
presente contratação, considerando as hipóteses 
previstas no art. 2º do mesmo diploma legal.

!(7"/"(%'/3F.%'A'$%/'%.4#1"#Ep3/

6.1. O (A) CONTRATADO(A) desempenhará 
as atividades, correspondentes a sua categoria 
OMNtVVQNSRP2KVOK`QRPQTRTKB' VXYnKLKSTNAVK' zV'
condições e normas gerais de trabalho ditadas 
pelo CONTRATANTE, em conformidade com as 
PKQV'\QWKSLKV'K'Kn'UNM_MQN'jXK' PUK' ^NM'tsRTN'OKPN'
CONTRATANTE.

=RM_WMR^N' }SQ`Nf' %V' RLQ\QTRTKV' TN' OMNtVVQNSRP' R'
serem exercidas importam na execução da função 
TKD'�G"*!%&�f

!(7"/"(%'/-.#,%'+'$&/'$#43#.&/'$&'w%u'
CONTRATADO (A)

7.1. Além da remuneração a que se refere a Cláusula 
Quarta, são direitos do (a) CONTRATADO (A):

9fgfgf' %' WMRLQt`RZaN' SRLRPQSRB' jXK' VKM_' ORWR' Kn'
parcela única no mês de dezembro do exercício 
vigente, ou, na ocasião do distrato do contrato 
(proporcional ao período trabalhado).

7.1.2. As férias anuais remuneradas, com um terço a 
mais do que o salário normal, a ser concedida após 
o término de cada período de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura do contrato, na seguinte 
proporção:

a) 30 (trinta) dias corridos, quando não houver 
faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes;
b) 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver 
tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas;
c) 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 
15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas;
d) 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 
(vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas.

7.1.3. O pagamento de adicional noturno, conforme 
apurado pela Administração, diante da escala de 
trabalho e do registro de ponto do contratado do (a) 
CONTRATADO (A), o que se dará em consonância 
com a legislação vigente.

7.1.4. A licença maternidade, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos.

7.1.5. A licença paternidade, pelo prazo de cinco 
dias úteis consecutivos, contados do evento.

7.2. O CONTRATADO (A) ainda faz jus às 
seguintes concessões, podendo ausentar se do 
serviço:
7.2.1. por 1 (um) dia:

a) para doação de sangue;
b) para atender convocação judicial, podendo o 
prazo ser ampliado, desde que a necessidade seja 
atestada pela autoridade convocante;
c) para alistar se como eleitor;

7.2.2. por 2 (dois) dias, em razão de falecimento de 
irmão;
7.2.3. por 7 (sete) dias consecutivos, em razão de:
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais ou 
tPUNVf
=RM_WMR^N'}SQ`Nf'&'R^RVLRnKSLN2RXVqS`QR'RN'VKM\QZNB'
jXRSTN'SaN' mXVLQt`RTNV'K2NX'SaN'RXLNMQcRTNV'OKPR'
Gerência imediata, em nenhuma hipótese será 
QSTKSQcRTN2MKnXSKMRTNf

CLÁUSULA OITAVA � DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA

8.1. O pessoal CONTRATADO (A) será segurado 
do Regime Geral de Previdência Social, conforme o 
TQVONVLN'SN'RMLf'@kB'TR'(KQ',XSQ`QORP'Sk'ggfg9l2d8gef

Parágrafo único. Sobre os valores devidos ao 
pessoal CONTRATADO (A) incide o desconto 
previdenciário, nos termos da Lei Federal nº 
@dgo2geeg'K'TN'$K`MKLN'GKTKMRP'Sk'of8i@2geeef

CLÁUSULA NONA � DA DOTAÇÃO 
&4E%,3*.74#%D

9.1. As despesas resultantes do presente contrato 
correrão à conta das dotação orçamentária nº ..........
............................ � f:..............................

Parágrafo único: Caso ocorra alteração da Dotação 
Orçamentária, a mesma será automaticamente 
alterada pela dotação correspondente na Lei 
Orçamentária atual.

!(7"/"(%' $-!#,%' +' $&/' $3C343/' 3'
=4&#1#Ep3/

10.1. Aplicam-se ao contrato ora celebrado as 
normas jurídicas que regem a presente modalidade 
contratual no âmbito da Administração Pública 
,XSQ`QORP'K'NV'TK\KMKV'K'RV'OMNQYQZ[KV'TQVONVLNV'SNV'
RMLQWNV'g@o'K'g@i'TR'(KQ',XSQ`QORP'Sk'9fg{e2gee{f

10.2. São deveres do contratado:

10.2.1. Observar as leis e os regulamentos;
g8fdfdf' ,RSLKM' RVVQTXQTRTK' K' ONSLXRPQTRTK' RN'
serviço;
10.2.3. Trajar o uniforme e usar equipamento de 
proteção e segurança, quando exigidos;
10.2.4. Desempenhar com zelo e presteza as 
atribuições do cargo ou função, bem como:
a) participar de atividades de aperfeiçoamento ou 
especialização;
b) discutir questões relacionadas às condições de 
LMRYRPUN'K'zV'tSRPQTRTKV'TR'RTnQSQVLMRZaN'O}YPQ`Rv
c) sugerir providências tendentes à melhoria do 
serviço;
g8fdflf' !XnOMQM' tKPnKSLK' RV' NMTKSV' VXOKMQNMKVB'
salvo se manifestamente ilegais;
10.2.6. Guardar sigilo sobre assunto da repartição;
g8fdf9f' HKPRM' OKPR' K`NSNnQR' TN' nRLKMQRP' VNY'
sua guarda ou utilização e pela conservação do 
patrimônio público;
10.2.8. Atender com presteza e satisfatoriamente:
a) ao público em geral, prestando as informações 
requeridas, exceto as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa 
de direito ou esclarecimento de situações de 
interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública, 
bem como às solicitações da Corregedoria Geral e 
TR'=MN`XMRTNMQR':KMRP'TN',XSQ`rOQNv
10.2.9. Tratar a todos com urbanidade;
g8fdfg8f' ,RSLKM' `NSTXLR' `NnORLr\KP' `Nn' R'
moralidade administrativa;
10.2.11. Levar ao conhecimento da autoridade 
superior as irregularidades ou as ilegalidades de que 
tiver conhecimento em razão do cargo ou função;
10.2.12. Representar contra abuso de poder;
10.2.13. Ser leal às instituições a que servir.

g8fof'-'OMNQYQTN'RN'`NSLMRLRTND

10.3.1. Ausentar se do serviço durante o expediente, 
VKn'OM]\QR'RXLNMQcRZaN'TR'`UKtR'QnKTQRLRv
10.3.2. Retirar, sem prévia permissão da autoridade 
competente, qualquer documento ou objeto da 
repartição;
10.3.3. Exercer, durante o horário de trabalho, 
atividade a ele estranha, negligenciando o serviço e 
prejudicando o seu bom desempenho;
10.3.4. Deixar de comparecer ao serviço sem causa 
mXVLQt`RTR'OKMRSLK'R'`UKtR'QnKTQRLRv
10.3.5. Cometer a outro servidor atribuições 
estranhas às suas funções, exceto em situações de 
emergência e transitórias;
10.3.6. Cometer a pessoa estranha à repartição, 
fora dos casos previstos em lei, o desempenho de 
atribuição que seja de responsabilidade sua ou de 
subordinado;
10.3.7. Recusar fé a documento público;
g8fof@f' &ONM' MKVQVLqS`QR' QSmXVLQt`RTR' RN'
andamento de documento e processo ou à 
execução de serviço;

10.3.9. Ofender a dignidade ou o decoro de colega 
ou particular ou propalar tais ofensas;
10.3.10. Utilizar pessoal ou recursos materiais 
da repartição em serviços ou atividades 
particulares;
10.3.11. Praticar ato contra expressa disposição 
de lei ou deixar de praticá lo, em descumprimento 
de dever funcional, em benefício próprio ou 
alheio;
10.3.12. Deixar de observar a lei, em prejuízo 
alheio ou da administração pública;
g8fofgof',RSLKM'VNY'VXR'`UKtR'QnKTQRLRB'Kn'`RMWN'
NX' ^XSZaN'TK'`NStRSZRB'`�SmXWKB'`NnORSUKQMN'NX'
ORMKSLKB' ONM' `NSVRSWXQSQTRTK' NX' RtSQTRTK' RL]' N'
segundo grau;
10.3.14. Valer se do cargo para lograr proveito 
pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da função pública;
10.3.15. Fazer contratos com o Poder Público, por 
si ou como representante de outrem;
10.3.16. Exercer, mesmo fora das horas de trabalho, 
emprego ou função em empresas, estabelecimentos 
ou instituições que tenham relações com o Poder 
Público, em matéria que se relacione com a seção 
em que estiver lotado;
10.3.17. Atuar, como procurador ou intermediário, 
junto a repartição pública, salvo quando se tratar 
de benefícios previdenciários ou assistenciais 
de parentes até o segundo grau, de cônjuge ou 
companheiro;
10.3.18. Receber propina, comissão, presente ou 
vantagem de qualquer espécie, em razão de suas 
atribuições;
10.3.19. Praticar a usura em qualquer de suas 
formas;
10.3.20. Proceder de forma desidiosa.

�' gk' %V' QS^MRZ[KV' TQV`QOPQSRMKV' RLMQYXrTRV' RN'
contratado serão apuradas mediante sindicância a 
ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias, assegurada 
a ampla defesa, sem prejuízo de responsabilização 
civil e criminal.

�' dk'%' QSNYVKM\�S`QR' TN' TQVONVLN' SNV' QLKSV' g8fdf'
e 10.3. será considerada infração disciplinar a ser 
apurada nos termos do parágrafo anterior.

!(7"/"(%' $-!#,%' =4#,3#4%' +' $%'
RESCISÃO

11.1. O contrato poderá ser rescindido, à teor do art. 
ggk'TR'(KQ'ggfg9l2geB'SRV'VKWXQSLKV'UQObLKVKVB'VKn'
direito a indenização:

11.1.1. Pelo término do prazo contratual;
11.1.2. Por iniciativa de qualquer das partes, 
mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias, 
por iniciativa do contratante ou contratado;
11.1.3. Pela extinção da causa transitória 
mXVLQt`RTNMR'TR'`NSLMRLRZaNB'nKTQRSLK'`NnXSQ`RZaN'
prévia de 30 (trinta) dias, por iniciativa do 
contratante ou contratado;
11.1.4. Em virtude de caso fortuito ou força maior;
11.1.5. Por infração disciplinar do contratado, a 
ser apurada nos termos dos artigos 11 e 12, da Lei 
,XSQ`QORP'Sk'ggfg9l2d8gef
11.2. A rescisão contratual também se efetivará caso 
o (a) CONTRATADO (A):
11.2.1. Seja nomeado ou designado, ainda que a 
título precário ou em substituição, para o exercício 
TK'`RMWN'Kn'`NnQVVaN'NX'^XSZaN'TK'`NStRSZRf
11.2.2. For novamente contratado, em inobservância 
z'(KQ',XSQ`QORP'Sk'ggfg9l2d8gef
11.2.3. Atribuir a pessoa estranha à Administração 
Pública ou a outro servidor, o desempenho de 
^XSZaN2RLMQYXQZaN'jXK'VKmR'TK'VXR'MKVONSVRYQPQTRTKf

!(7"/"(%'$-!#,%'/3:"*$%'+'$%'&4$3,'
DE SERVIÇO

12.1. O profissional identificado no preâmbulo 
TN' OMKVKSLK' `NSLMRLN' ^Q`R' %".&4#H%$&' R'
iniciar a sua prestação de serviços no Setor de 
�(&!%(�$3�.4%1%(0&�' TN' 0&/=#.%('
,3.4&=&(#.%*&' &$#(&*' 13043*/B'
conforme Cláusula Quinta, a contar da data 
TK' �$.�%$,#//%&�B' TRLR' KVLR' `NSVQTKMRTR'
como marco de referência inicial para a 
duração deste Contrato, para todos os efeitos 
jurídicos-legais.

12.2. Fica determinado que a disponibilidade do 
`NSLMRLRTN'VKM_'TK'RL]'�0&4%/�,3*/%#/�'UNMRV'
mensais, devendo perceber a remuneração básica de 
�/%(%4#&�'nKSVRQV'm_'R`MKV`QTR'TK'%TQ`QNSRP'TK'
Insalubridade pela respectiva prestação de serviços, 
que se dará em regime de:

( ) Plantão Diurno
( ) Plantão Noturno
w'u'=PRSLaN'$QXMSN2*NLXMSN
( ) Horizontal
( ) Rodízio
( ) Atendimento Ambulatorial
( ) Atendimento em Urgência
( ) Internação
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BELO HORIZONTE
Sexta-feira, 21 de agosto de 2020Diário Oficial do Município12

Poder Executivo

!(7"/"(%'$-!#,%'.34!3#4%'A'$&'G&4&D

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais divergências decorrentes das obrigações e compromissos assumidos 
pelos mesmos neste contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma para um só efeito de direito.

Belo Horizonte, 30 de junho de 2020

_______________________________________________________
�*&,3�
!=GD'�!=G�

_______________________________________________________
RESPONSÁVEL PELA EFETIVAÇÃO DO CONTRATO

________________________________________________________________
/34C#E&'$3'=4&!3//%,3*.&'$%'G&(0%'$3'=%:%,3*.&

_____________________________________________________
$%*#(&'1&4:3/',%.#%/

/"=34#*.3*$3*.3'$&'0&/=#.%(',3.4&=&(#.%*&'&$#(&*'13043*/

#*.3:4%'&'=43/3*.3'!&*.4%.&'&'%*3F&'#' A'$3!(%4%E>&'$3'%!5,"(&'$3'!%4:&B'3,=43:&'&"'G"*E>&'=51(#!%'3'$3!(%4%E>&'43(%.#C%'%&'%4.f'id'$%'(3#'&4:�*#!%'$&'
,"*#!)=#&f

%*3F&'#'A'$3!(%4%E>&'$3'%!5,"(&'$3'!%4:&B'3,=43:&'&"'G"*E>&'=51(#!%

3XB'��������������������������������������������B'YMRVQPKQMNwRuB'���������������'wKVLRTN'`Q\QPuB'4:'Sk'���������������B'bMWaN'KnQVVNM'���������B'!=G'Sk'����������������������B' MKVQTKSLK'z'4XR2%\f'
����������������������������B'Sk����B'!NnOPKnKSLN'���B'1RQMMN���������������������B'!QTRTK���������������������B'3VLRTN��������������������������B'$3!(%4&B'ORMR'NV'TK\QTNV'tSV'TK'TQMKQLN'K'VNY'
RV'OKSRV'TR'PKQ'K'Kn'`NS^NMnQTRTK'`Nn'N'RMLf'{k'TR'(KQ',XSQ`QORP'Sk'ggfg9l2d8ge'B'jXKD

w'u'SaN'N`XON'`RMWNB'KnOMKWN'NX'^XSZaN'O}YPQ`R'mXSLN'z'%TnQSQVLMRZaN'=}YPQ`R'TQMKLR'NX'QSTQMKLR'TR'"SQaNB'TNV'3VLRTNVB'TN'$QVLMQLN'GKTKMRP'NX'TNV',XSQ`rOQNVB'TK'VXRV'RXLRMjXQRVB'^XSTRZ[KVB'KnOMKVRV'O}YPQ`RVB'VN`QKTRTKV'
de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público.

w'u'N`XON'NXLMN'`RMWNB'KnOMKWN'NX'^XSZaN'O}YPQ`R'mXSLN'RN'bMWaN'TR'KV^KMR'w'u'GKTKMRP'w'u'3VLRTXRP'w'u',XSQ`QORPB'UR\KSTN'`NnORLQYQPQTRTK'TK'UNM_MQNV'`Nn'N'`NSLMRLN'tMnRTN'`Nn'N'0&/=#.%(',3.4&=&(#.%*&'&$#(&*'
13043*/B'KSjXRTMRSTNAnK'SR'Ks`KZaN'TK'R`XnXPRZaN'OMK\QVLR'SN'=RM_WMR^N'5SQ`N'TN'RMLf'{k'TR'(KQ',XSQ`QORP'ggfg9l2d8ge'`NnYQSRTN'`Nn'N'RMLf'o9B'QS`QVN'FC#B'TR'!G2gee@'f

$3!(%4&'RQSTRB'VNY'RV'OKSRV'TR'PKQ'K'Kn'`NS^NMnQTRTK'`Nn'N'RMLf'id'TR'(KQ'NMW�SQ`R'TN',XSQ`rOQN'TK'1KPN'0NMQcNSLKB'SaN'ONVVXQM'PQWRZaN'ONM'nRLMQn�SQN'NX'ORMKSLKV`NB'Rtn'NX'`NSVRSWXrSKNB'RL]'N'VKWXSTN'WMRXB'NX'ONM'
RTNZaN'`Nn'N'=MK^KQLNB'N'CQ`KA=MK^KQLNB'NV'CKMKRTNMKVB'NV'N`XORSLKV'TK'`RMWN'Kn'`NnQVVaN'NX'^XSZaN'TK'`NStRSZR'TN',XSQ`rOQN'TK'1KPN'0NMQcNSLK'K2NX'TN'0NVOQLRP',KLMNONPQLRSN'&TQPNS'1KUMKSVf

=NM'VKM'\KMTRTKB'tMnN'R'OMKVKSLK'TK`PRMRZaN'ORMR'jXK'OMNTXcR'NV'K^KQLNV'PKWRQVB'`QKSLK'TK'jXK'R'^RPVQTRTK'TK'VKX'`NSLK}TN'ONTK'QnOPQ`RM'SR'QnOXLRZaN'TK'VRSZ[KV'`Q\QVB'RTnQSQVLMRLQ\RVB'YKn'`NnN'SR'VRSZaN'OKSRP'OMK\QVLR'
no art. 299 do Código Penal.

Belo Horizonte, _______ de _____________ de ______.

________________________________________________
Assinatura

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 068/2020

=4&!3//&'8iAdl2d8d8
O Pregoeiro Edmundo Souzalima Caldoncelli Franco adjudicou às empresas:

ITEM SICAM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANT
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL DAS 

DOTAÇÕES
MARCA EMPRESA VENCEDORA

1 36098 %H#.4&,#!#*%'l88',:B'#*63.%C3(B'G4%/!&A%,=&(% G4%/!&A%,=&(% 2300  FRACASSADO 

2 22436 !3G3=#,3'g':B'G4%/!&A%,=&(%' G4%/!&A%,=&(% 43900  R$         17,00  R$      746.300,00 
:3*-4#!&'2'

ABL
 Antibióticos do Brasil Ltda. 

3 22437 !3G.%H#$#,%'g:B'#*63.%C3(B'G4%/!&A%,=&(%' G4%/!&A%,=&(% 3300  FRACASSADO 

4 73324
!3G%H&(#*%'/<$#!%B'g':B'=<'(#&G#(#H%$&B'G4%/!&A
%,=&(%

G4%/!&A%,=&(% 26900  R$           9,00  R$      242.100,00 
J3G%H&('2'

ABL
 Antibióticos do Brasil Ltda. 

5 26978
CIPROFLOXACINA, CLORIDRATO 0,3 SOLUCAO 
&G.%(,#!%'l',('

FRASCO 150  R$         16,00  R$          2.400,00 CRISTÁLIA
 Cristália Produtos Químicos 

Farmacêuticos Ltda. 

6 1126 /"(G%$#%H#*%'l88',:B'!&,=4#,#$& !&,=4#,#$& 3300  DESERTO 

7 1180
/"(G%,3.&F%H&(' @8' ,:' �' .4#,3.&=4#,%' g{' ,:2
,(B'#*63.7C3(B'%,=&(%'l',(

%,=&(% 3300  DESERTO 

VALOR TOTAL  R$                                                      990.800,00 

Firmas vencedoras:
#LKSV'8d'K'8i'+'%SLQYQbLQ`NV'TN'1MRVQP'(LTRf'+'!*=6'8lfioef{ol2888iAl{'A'\RPNM'LNLRP'TN'`NSLMRLND'4�e@@fi88B88v
#LKn'8l'+'!MQVL_PQR'=MNTXLNV'?XrnQ`NV'GRMnR`qXLQ`NV'(LTRf'+'!*=6'iif9oif{9g2888gAlg'A'\RPNM'LNLRP'TN'`NSLMRLND'4�dfi88B88f
Itens 01 e 03 � Fracassados.
Itens 06 e 07 � Desertos.
Valor global do contrato: R$990.800,00
Prazo de entrega: conforme contrato

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2020

Edmundo Souzalima Caldoncelli Franco

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 068/2020

=4&!3//&'8iAdl2d8d8
&'$QMKLNM'TK'=PRSKmRnKSLNB':KVLaN'K'GQSRSZRV'TN'0NVOQLRP',KLMNONPQLRSN'&TQPNS'1KUMKSVB'SN'XVN'TK'VXRV'RLMQYXQZ[KV'PKWRQV'K'LKSTN'Kn'\QVLR'R'RTmXTQ`RZaN'ONM'ORMLK'TN'=MKWNKQMN'K'Kn'`XnOMQnKSLN'z'#SVLMXZaN'

TK'/KM\QZN'88g2ee'K'RPLKMRZ[KVB'UNnNPNWR'NV'OMN`KTQnKSLNV'TN'=MKWaN'3PKLM�SQ`N'8{@2d8d8'A'%jXQVQZaN'TK'RSLQYQbLQ`NV'ORTMNSQcRTNV'ORMR'RLKSTKM'R'TKnRSTR'XMWKSLKB'`NS^NMnK'KVOK`Qt`RZaN'L]`SQ`R'K'`NSTQZ[KV'`NnKM`QRQV'
contidas no Anexo I do Instrumento Convocatório, às empresas vencedoras, conforme se segue:

ITEM SICAM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANT
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL DAS 

DOTAÇÕES
MARCA EMPRESA VENCEDORA

1 36098 %H#.4&,#!#*%'l88',:B'#*63.%C3(B'G4%/!&A%,=&(% G4%/!&A%,=&(% 2300  FRACASSADO 

2 22436 !3G3=#,3'g':B'G4%/!&A%,=&(%' G4%/!&A%,=&(% 43900  R$         17,00  R$      746.300,00 
:3*-4#!&'2'

ABL
 Antibióticos do Brasil Ltda. 

3 22437 !3G.%H#$#,%'g:B'#*63.%C3(B'G4%/!&A%,=&(%' G4%/!&A%,=&(% 3300  FRACASSADO 

4 73324
!3G%H&(#*%'/<$#!%B'g':B'=<'(#&G#(#H%$&B'G4%/!&A
%,=&(%

G4%/!&A%,=&(% 26900  R$           9,00  R$      242.100,00 
J3G%H&('2'

ABL
 Antibióticos do Brasil Ltda. 

5 26978
CIPROFLOXACINA, CLORIDRATO 0,3 SOLUCAO 
&G.%(,#!%'l',('

FRASCO 150  R$         16,00  R$          2.400,00 CRISTÁLIA
 Cristália Produtos Químicos 

Farmacêuticos Ltda. 

6 1126 /"(G%$#%H#*%'l88',:B'!&,=4#,#$& !&,=4#,#$& 3300  DESERTO 

7 1180
/"(G%,3.&F%H&(' @8' ,:' �' .4#,3.&=4#,%' g{' ,:2
,(B'#*63.7C3(B'%,=&(%'l',(

%,=&(% 3300  DESERTO 

VALOR TOTAL  R$                                                      990.800,00 


